
irar,  tara s i4ipal de denta lite do ,;?:Ipucal, 31 de noyoubro da 1.960.- 

i o .4ánioipal 

• 

Aettielo Amgrioo Ju Pira 

-..opta de Adiu- 

M . 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CÓPIA 

n° 402 

da 21 de eov-abro das 1.9e). 

e:tutor:1:m aorwiço de powimoltaçii0". 

..ovo do -unicfplo de janta Ata do àapuoai, por sous re-

proae'ltantne, isoretQ. o eu, em seu nono, aanolono a seguinte 1•i:- 

art. 1' - 	Aca c Info do .-- xocdtívo adtorl:eio a »rogue- 

gJir o plano in vvicontaffeo da oidode, condo prfor;!.rciaga para as ruaa.m 

mais contraia, 3e aaior volume do tráfoo, a paralelepipodoa oa a blokrrt 

obdecidas, para o primoiro tipo, as r-gulamo,•ta;Zos viga toa e, dispensado 

para o segundo, a uoncorAncia, por 8e tratar de serviço patoeteado, po -

dando despender, coo o torvo de responsabilidade do município, ate a ia - 

portancia de er325C.000,00 ( duzortoa e clez:urnte mil cruzeiros). 

Art. 211  -

moiro desta lei, weata 

ruem, praças e jardi"ig  

Ç.ue"te vil cruzeiros ). 

i.rt. 35 -  

Para atender a deapeaa autorizada pelo artigo pri 

em doteçU 8 81 4 - CoratrurAo • opecorvw:Zo de 
a importancia do Cr1250.0W, 00  ( duzentos e cia - 

evo aias as dia,5oai;t3-8 i1 P. contrIrio, eetraril es- 
ta lei ro vi6or a pertír de primeiro dr janeiro de 1.961.- 

kando, portanto, e todos a suas o oonboeimonto execuOm 

deata 	portoncer, a-a a compram o façam cumprir tio in - 

toirameote domo r*ltt ar contoml- 

Sâ'cistre-se e putliue-4e.  
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